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Introducao: No Brasil, a Lei Maria da Penha n° 11.340/2006 conceitua
violéncia doméstica como violéncia fisica, violéncia psicologica, violéncia
sexual, violéncia moral e violéncia patrimonial realizada contra a mulher.

Disto, prop6s-se como questdo de pesquisa: qual a atuacao do

enfermeiro nos servigos de saude diante de uma mulher vitima de violéncia
doméstica? Objetivo: Descrever o papel do enfermeiro nos servigcos de saude
no primeiro atendimento a mulher vitima de violéncia doméstica. Método:
Projeto do Programa Institucional de Bolsas de Iniciacdo Cientifica (PIBIC)
2021/2022 vinculado ao curso de Enfermagem do Centro Universitario Unigran

Capital. Estudo exploratério, descritivo, com abordagem qualitativa que sera



realizado em Unidades de Pronto Atendimento que estéo distribuidas em 04
distritos sanitarios, a saber: Norte (UPA’s Coronel Antonino e CRS Nova
Bahia), Sul (Aero Rancho), Leste (UPA’s Universitario, Moreninha, CRS
Tiradentes e Hospital da Mulher) e Oeste (UPA’s Vila Almeida, Santa Ménica,
Leblon e Coophavila) no municipio de Campo Grande — MS. Os participantes
do estudo serdo compostos por profissionais enfermeiros inseridos no
atendimento a mulher vitima de violéncia doméstica. Para inclusdo deverao ter
no minimo um ano de trabalho e que prestem atendimento nas situacdes de
violéncia doméstica contra a mulher. Serdo excluidos os que estiverem de
licenca, férias ou que ndo prestem esse tipo de atendimento. A coleta sera por
meio de entrevistas semiestruturadas, audio gravadas apés a assinatura do
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. De acordo com as diretrizes e
normas regulamentadoras contidas na resolucao n° 466/2012, o projeto foi
autorizado pela Secretaria Municipal de Saude (SESAU) e aprovado pelo
Comité de Etica em Pesquisa sob o nimero: 55775321.0.0000.5159 no més de

abril de 2022. A andlise de dados serd pela andlise de conteudo das
entrevistas transcritas sob a forma de categorias teméticas. Resultados: com
este estudo espera-se que o conhecimento adquirido possa ser utilizado para
subsidiar a assisténcia prestada a mulher vitima de violéncia doméstica nos
servicos de saude com a adequacao e/ou implementacdo de acdes norteadas
pela politica nacional de enfrentamento a violéncia contra as mulheres.



